
 

 

 São Paulo, 06 de dezembro de 2018                               Circular nº 16/2018 
 

 

 

      O Sindicato da Indústria de Panificação e Confeitaria de São Paulo 
e a Associação dos Industriais de Panificação e Confeitaria de São Paulo- 
entidades que formam o SAMPAPÃO, entidades sem fins lucrativos do ramo de 
panificação e confeitaria, por seu Presidente Antero José Pereira, vem expor o quanto 
segue: 
 

Em razão de problemas administrativos junto à instituição financeira 
responsável por efetuar a cobrança dos boletos da contribuição assistencial obrigatória 
orientamos as todos os associados e as empresas de contabilidade a tomarem alguns 
cuidados antes do pagamento dos referidos títulos. 

 
Em caso de pagamento via internet ou caixa eletrônico, o valor que 

aparecerá na tela será de R$ 10.280,00 (dez mil, duzentos e oitenta reais). No 
entanto, esse valor, obviamente, não está correto. 

 
Nesse caso, o responsável pelo pagamento deverá alterar o valor da 

respectiva faixa antes de inserir a senha e confirmar o pagamento. 
 
Caso o título esteja em DDA o mesmo valor aparecerá na tela, R$ 

10.280,00 (dez mil, duzentos e oitenta reais). Para efetuar o pagamento do valor 
correto o responsável pelo pagamento deverá alterar o valor para a respectiva faixa 
com o mínimo de R$ 334,10 (trezentos e trinta e quatro reais e dez centavos). O 
débito do título ocorrerá com o valor inserido antes da formalização com a senha. 

 
Em caso de pagamento na boca do caixa basta informar ao caixa o valor 

da faixa respectiva de pagamento, respeitando o valor mínimo de R$ 334,10 (trezentos 
e trinta e quatro reais e dez centavos). 

 
Em caso de dúvidas orientamos o panificador a entrar em contato com o 

departamento financeiro do SAMPAPÃO. 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

“Uma classe sem representação não tem voz e sem união não tem força, é o seu Sampapão 

trabalhando, cada vez mais, em prol dos seus associados. ” 


